
INDICAÇÃO Nº 
867
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender a Santa Casa de Misericórdia de Batatais, com a destinação de recursos financeiros para custeio da entidade.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa a destinação de recursos financeiros para a Santa Casa de Misericórdia de Batatais.

Os recursos recebidos para pagamento dos serviços prestados ao SUS e estão muito aquém dos reais custos das assistências prestadas a toda população e tem levado os Hospitais filantrópicos ao endividamento com bancos e fornecedores. Não esquecendo de todas as dificuldades financeiros e a necessidade de cumprir o pagamento das dívidas acumuladas.

A Santa Casa continua fazendo sua parte, atendendo a população e viabilização com qualidade o direito e acesso igualitário a todo cidadão.

Diante do exposto, apresento a apresente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido. 

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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